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EDITAIS 

 

Edital nº 10026/2025 - GPGJ/CCICMP 

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025 

EDITAL N.º 26 – MP/MA 

CONVOCAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO DEFINITIVA, SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E DA INVESTIGAÇÃO 

SOCIAL E EXAME DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 

 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão e Presidente da Comissão de Concurso Público do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO DEFINITIVA, SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E DA 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL E EXAME DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo EDITAL 

DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025, nos seguintes termos: 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos inscritos para o cargo de Promotor de Justiça Substituto e aprovados na Prova Discursiva 

para a Terceira Etapa do Concurso, que engloba a INSCRIÇÃO DEFINITIVA, SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL e EXAME DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL.  

Art. 2º  Os candidatos convocados deverão preencher o formulário e enviar os documentos necessários, a partir das 15h do dia 

22/10/2025 às 23h59min do dia 31/10/2025, por meio do link Formulário da Terceira Etapa, disponível no endereço eletrônico 

www.institutoaocp.org.br. 

Art. 3º O link mencionado no Art. 2º apresenta os seguintes formulários: 

I - Formulário de Informações para a Investigação Social / Formulário de Informações Confidenciais (FIC); 

II - Documentos para a Inscrição Definitiva; 

III - Formulário de Informações para o Exame de Sanidade Física e Mental; 

IV - Documentos para o Exame de Sanidade Física e Mental. 

Art. 4º Para a SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL o candidato deverá: 

a) Preencher todos os campos do “Formulário de Informações para a Investigação Social / Formulário de Informações Confidenciais 

(FIC)”; 

b) Declarar, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que todas as informações prestadas são verdadeiras e completas; 

c) Salvar o Formulário FIC. 

Art. 5º Para a INSCRIÇÃO DEFINITIVA o candidato deverá: 

a) Fazer upload, em “Documentos para a Inscrição Definitiva”, de todos os documentos previstos no subitem 14.1 do Edital de 

Abertura nº 01/2025; 

a.1) Certificar-se de que os documentos estejam salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF, com tamanho máximo total de 20 

MB; 

a.2) Atentar-se para que o arquivo em PDF não esteja protegido por senha; 

a.3) Certificar-se de que os documentos estejam legíveis e não corrompidos.  

Art. 6º Para o EXAME DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL, o candidato deverá: 

a) Preencher todos os campos do “Formulário de Informações para o Exame de Sanidade Física e Mental”; 

a.1) Salvar as informações de saúde; 

b) Fazer upload, em “Documentos para o Exame de Sanidade Física e Mental”, de todos os exames previstos no subitem 16.1.4 do 

Edital de Abertura nº 01/2025; 

b.1) Certificar-se de que os arquivos estejam salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF, com tamanho máximo total de 20 MB; 

b.2) Atentar-se para que o arquivo em PDF não esteja protegido por senha; 

b.3) Certificar-se de que os documentos estejam legíveis e não corrompidos; 

c) Os laudos médicos previstos nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 16.1.4 do Edital de Abertura nº 01/2025 deverão ser emitidos por 

profissionais com Registro de Qualificação de Especialista (RQE), sendo obrigatório que o número do RQE conste nos laudos 

anexados; 

d) Os exames e laudos devem ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de publicação deste Edital. 

Art. 7º Recomenda-se que o candidato efetue o acesso aos links citados anteriormente, com antecedência de até 90 (noventa) minutos 

do horário de término, para que seja possível o total cadastramento e envio dos documentos necessário.  

Art. 8° Os candidatos convocados deverão observar todo o disposto nos itens 14, 15 e 16 do Edital de Abertura n.º 01/2025.  

Art. 9º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

São Luís/MA, data do sistema. 

 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 

Presidente da Comissão de Concurso 
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Documento assinado eletronicamente por DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA, Presidente da Comissão de Concurso, em 

21/10/2025, às 17:42, conforme art. 21, do Ato Regulamentar nº 19/2025. 

 

 

Edital nº 10027/2025 - GPGJ/CCICMP 

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025 

EDITAL N.º 27 – MP/MA 

CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão e Presidente da Comissão de Concurso Público do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo EDITAL DE 

ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025, nos seguintes termos: 

Art. 1º Poderão participar da Avaliação de Títulos os candidatos inscritos para o cargo de Promotor de Justiça Substituto e aprovados 

na Prova Discursiva. 

I -  Conforme previsto no subitem 21.1 do Edital n.º 01/2025: “A documentação comprobatória dos títulos e experiência profissional 

será recebida no mesmo período da inscrição definitiva. Não será permitida, em qualquer hipótese, a complementação de qualquer 

título ou documento, após a inscrição definitiva.” 

Art. 2º Os candidatos convocados e interessados em participarem da Prova de Títulos e Experiência Profissional deverão:  

a) no período das 15h00min do dia 22/10/2026 às 23h00min do dia 31/10/2025, observado o horário oficial de Brasília/DF, preencher 

o Formulário de Cadastro de Títulos e Experiência Profissional no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.  

b) após o completo preenchimento do formulário citado no item anterior, os documentos comprobatórios deverão ser enviados por 

meio do link Envio dos documentos comprobatórios de Títulos e Experiência Profissional, a ser disponibilizado até as 23h59min do 

dia 31/10/2025, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, em ARQUIVO ÚNICO, salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou 

PDF, com o tamanho máximo total de 20MB;  

c) recomenda-se que o candidato efetue o acesso aos links citados anteriormente, com antecedência de até 30 (trinta) minutos do 

horário de término, para que seja possível o total cadastramento e envio dos documentos desejados. 

Art. 3° O candidato convocado e interessado em participar da Prova de Títulos e Experiência Profissional deverá observar todo o 

disposto no item 21 do EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025.  

I - Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário de cadastro de títulos, 

conforme disposto no EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025, no Quadro 16. No caso da existência de 

dois ou mais formulários de cadastro de títulos preenchidos por um mesmo candidato, para o mesmo cargo, será considerado o último 

cadastro realizado, sendo os demais cadastros cancelados automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas.   

Art. 4º Somente serão analisados os títulos dos candidatos que alcançarem a pontuação estabelecida no subitem 13.27, além de não 

ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.  

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

São Luís/MA, data do sistema. 

 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 

Presidente da Comissão de Concurso 

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA, Presidente da Comissão de Concurso, em 

21/10/2025, às 17:43, conforme art. 21, do Ato Regulamentar nº 19/2025. 

 

 

Edital nº 10058/2025 - GPGJ/DG/CGP 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto nos Atos Regulamentares nº 06/2015-GPGJ, 018/2017-GPGJ e 019/2017-GPGJ, faz saber aos interessados que, no período 

das 08:00h do dia 22 de outubro de 2025 às 23:59h do dia 31 de outubro de 2025, estarão abertas as inscrições do CONCURSO DE 

REMOÇÃO para os servidores do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público Estadual, ocupantes dos cargos 

de Técnico Ministerial – Áreas: Administrativa, Execução de Mandados, Informática e Analista Ministerial - Áreas: Administrativa, 

Assistência Social, Contábil, Engenharia Civil e Processual, para o preenchimento de 46 (quarenta e seis) cargos vagos, constantes 

do Anexo I e II, mediante as Instruções Especiais que integram este Edital. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1 – DOS REQUISITOS DE INSCRIÇÃO: 

1.1 Estar em efetivo exercício do cargo; 

1.2 Possuir, no mínimo, 01 (um) ano de efetivo exercício na atual lotação (Ato Regulamentar nº 019/2017-GPGJ, publicado 

no DOE/MA nº 137, de 25/07/2017); 


